
diário oficial Nº 35.710  97Sexta-feira, 09 DE FEVEREIRO DE 2024

instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 312 DE 26 DE JANEiRo DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA ex-offi-
cio por atingir a idade limite - processo nº 2023/468498.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada por Idade, na mes-
ma graduação, de acordo com o art. 69, i, alínea “c”, c/c art. 60 inc. ii, 
§1º e art. 66, inc. i e ii, §3º iii e §7°, da lei nº 142/2021 e alterações 
da Lei nº 9.387, de 16 de dezembro de 2021; art. 21-A, alínea “d” da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, 
Categoria “B” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 
29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I da 
lei complementar nº 142/2021, do 3º sargento PM rg 25669, MaNUel da 
coNceiÇÃo dos saNtos, mat. nº 5729890/1, lotado no 14º batalhão da 
Polícia Militar do estado do Pará (barcarena), percebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$ 6.388,02 (seis mil, trezentos e oitenta e oito 
reais e dois centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de 3° sargeNto PM proporcional a 10.105 dias de 
11.223 dias sobre r$ 1.455,34 correspondente a 90.0383%

 
 1.310,36

Gratificação de Habilitação Militar - 20% 262,07
Gratificação de Localidade Especial - 30% 393,11

Gratificação de Tropa - 10%  131,04
Gratificação de Risco de vida - 100%  1.310,36
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  393,11
representação por graduação - 35%  458,63

Gratificação por Tempo de Serviço - 25%  1.064,67
adicional de inatividade - 20%  1.064,67

total de Proventos 6.388,02

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1038703
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 321 DE 26 DE JANEiRo DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA ex-offi-
cio por atingir a idade limite - processo nº 2023/1221451.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada por Idade, na mes-
ma graduação, de acordo com o art. 69, i, alínea “c”, c/c art. 60 inc. ii, 
§1º e art. 66, inc. i e ii, §3º iii e §7°, da lei nº 142/2021 e alterações 
da Lei nº 9.387, de 16 de dezembro de 2021; art. 21-A, alínea “d” da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, 
Categoria “B” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 
29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I da 
lei complementar nº 142/2021, do 3º sargento PM rg 12821, Marcelo 
barbosa soUsa, mat. nº 500491/1, lotado no comando de Policimen-
to regional da Polícia Militar do estado do Pará (castanhal), percebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$ 3.064,75 (três mil, sessenta e 
quatro reais e setenta e cinco centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de 3° sargeNto PM proporcional a 5.451 dias de 12.114 dias 
sobre r$ 1.455,34 correspondente a 44.9975%  654,86

Gratificação de Habilitação Militar - 20% 130,97
Gratificação de Localidade Especial - 30% 196,46

Gratificação de Tropa - 10%  65,49
Gratificação de Risco de vida - 100%  654,86
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  196,46
representação por graduação - 35%  229,20

Gratificação por Tempo de Serviço - 10%  425,66
adicional de inatividade - 20%  510.79

total de Proventos 3.064,75

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1038704

instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 308 DE 25 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2023/1254052.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso i alínea “a”, § 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da Lei nº 9.387, de 16 de dezembro de 2021; art. 21-A, alínea 
“b” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, ane-
xo I, Categoria “B” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; 
art. 29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A 
da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I da 
lei complementar nº 142/2021, do 1º sargento PM rg 22508, Marcelo 
izidoro caNtaNHede de oliveira, mat. nº 5616026/1, lotado no 11º 
batalhão de Polícia rural Militar do estado do Pará (caPaNeMa), perce-
bendo nessa situação os proventos mensais de r$ 9.714,88 (Nove mil, 
setecentos e quatorze reais e oitenta e oito centavos), conforme abaixo 
discriminados:

soldo de 1º sargento/PM  1.604,51
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 641,80

Gratificação de Localidade Especial - 30% 481,35
Gratificação de Tropa - 10%  160,45

Gratificação de Risco de vida - 100%  1.604,51
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  481,35
representação por graduação - 35%  561,58

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  1.660,66
adicional de inatividade - 35%  2.518,67

total de Proventos 9.714,88

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1038706
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 263 DE 23 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do - processo nº 2023/1429456.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, no mesmo posto, de 
acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei complementar 
nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei estadual nº 5.681/1991 
e art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art. 1º, anexo único da Lei nº 
7.807/2014 c/c art. 134, parágrafo único, inciso ii, da lei complementar 
nº 142/2021; art. 21-A, alínea “b” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei 
nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, Categoria “A” da Lei nº 4.491/1973, 
alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-C da Lei nº 4.491/1973, alte-
rada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da Lei nº 4.491/1973, alterada 
pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei 
nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela 
Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo 
art. 1º da lei nº 5.231/1985 e art. 134, inciso i da lei complementar nº 
142/2021; o Subtenente QBM RG 2363158, MARCELO WILLIAMS QUEMEL 
ribeiro, mat. nº 5610001/1, pertencente ao efetivo 4º grupamento de 
corpo de bombeiros Militar do estado do Pará (saNtarÉM), perceben-
do nessa situação os proventos mensais de r$ 16.498,92 (dezesseis mil, 
quatrocentos e noventa e oito reais e noventa e dois centavos), conforme 
abaixo discriminados:

soldo de 2º tenente/bM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 40% 1.059,28
indenização de tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
representação por graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.820,33
adicional de inatividade - 35% 4.277,50

total de Proventos 16.498,92

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 


